












Oficio n° 050/2019-DL 

Ao ilustríssimo Vereador 
Delegado Elton Negrini 

Gabinete da Presidência 

Araraquara, 10 de abril de 2019 

Prefeito do Município de i\raraquara 

ilustríssimo Vereador, 

É a presente para informar-lhe que, após detida análise do Projeto de Lei n° 
114/2019, que "altera a Lei ll0 9.153, de 06 de dezembro de 2017 (Dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa da Câmara Municipal de Araraquara.), de modo a condicionar a ocupação do 
cargo de Ouvidor", de sua iniciativa, decidi declarar por sua inadmissibilidade, nos termos de 
despacho exarado em anexo, razão por que devolvo supramencionada propositura. 

Atenciosamente, 

. 'f cv~ &i./....'1 ~ 
TENE Jl SANT~ 
V erj adorl e Presidente 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que transcorreu in a/bis o prazo para apresentação de recurso contra 

a decisão presidencial que determinou a devolução da proposição ora em tela por manifesta 

inconstitucionalidade (fi. 06). 

Araraquara, 23 de abril de 2019. 

Decorrido o prazo recursal sem que o autor da 
proposição - mesmo regularmente cientificado -
tenha interposto recurso, a decisão torna-se 
imutável. Arquive-se. 

Araraquara, 1~1019 

Presidente 
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